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10.1 Designar Fiscal (is), com competência legal, para exercer a fiscalização, coordenação e 

acompanhamento da execução do contrato, por servidores especialmente designados para este 

fim; 

10.2 Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações 

contratuais; 

10.3 Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais; 

10.4 Notificar a CONTRATADA, quando for o caso, sobre a aplicação de eventuais sanções 

previstas em Contrato; 

10.5 Notificar por escrito à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o objeto 

do contrato, tais como, eventuais imperfeições durante sua vigência fixando prazo para sua 

correção; 

10.6 Efetuar o pagamento da(s) Nota(s) Fiscal(is) nas condições e prazos estabelecidos no 

contrato e, realizar eventuais glosas de valores quando necessárias, oficializando a empresa 

sobre as razões que ensejaram os descontos; 

10.7 Exigir a qualquer tempo da CONTRATADA, documentos que comprovem o correto e 

tempestivo pagamento de todos os encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais 

decorrentes da execução deste contrato; 

10.8 Fiscalizar e inspecionar a entrega dos Materiais Diagnóstico Clínico e verificar o 

cumprimento das especificações técnicas, podendo rejeitá-los, quando estes não atenderem as 

exigências técnicas especificadas; 

10.9 Disponibilizar espaço apropriado para guarda/armazenamento dos produtos/ Materiais 

Diagnóstico Clínico consoante determinação do art. 15, § 7°, III da Lei 8.666/93; 

10.10 Aceitar ou recusar os motivos alegados pela contratada para configurar caso fortuito ou de 

força maior, dando por escrito, as razões de sua eventual aceitação ou recusa, no prazo máximo 

de 02 (dois) dias consecutivos, contados do recebimento dos documentos de comprovação. 

 
11 DA FISCALIZAÇÃO 

11.1 A execução das obrigações contratuais deste instrumento será fiscalizada por servidor (es), 

doravante denominado(s) FISCAL(IS), designado formalmente, com autoridade para exercer, 

como representante desta Secretaria, toda e qualquer ação de orientação geral, observando-se o 

exato cumprimento de todas as cláusulas e condições decorrentes deste instrumento, 

determinando o que for necessário à regularização das falhas observadas, conforme prevê o art. 

67 da Lei nº 8.666/93; 

11.2 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a 

assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais 

representantes da CONTRATANTE, especialmente designados, na forma dos Arts. 67 e 73 da Lei 

nº 8.666/93, Art. 6º do Decreto nº 2.271, de 1997 e Orientação técnica da CGM 05/2016, Diário 

Oficial do Município de Boa Vista – n° 4106 de 22 de Fevereiro de 2016; 

11.3 Esta fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, não implicando também, corresponsabilidade da 

CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos (art. 70, da Lei nº. 8.666/93). 

 

12 RESCISÃO E DAS PENALIDADES 

12.1 A empresa convocada, dentro do prazo de validade de sua proposta, ficará impedida de 

licitar com o Município de Boa Vista caso incida em:  

a) Deixar de entregar documentos; 
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b) Apresentar documentação falsa; 

c) Desejar o retardamento da execução de seu objeto; 

d) Não mantiver a proposta; 

e) Cometer fraude fiscal. 

12.2 A recusa injustificada em assinar o Instrumento Contratual, no prazo de 05 (cinco) dias 

corridos, desde que, dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preço, ensejará na 

aplicação do art. 81 da Lei Federal n.º 8.666 de 21 de junho de 1993. 

12.3 Será garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, sem prejuízo das 

multas previstas em Edital e as demais consideradas legais; 

12.4 O descumprimento total ou parcial dos compromissos assumidos quanto à entrega dos 

objetos constantes do processo licitatório, garantida a prévia defesa, ensejará na rescisão do 

contrato e/ou cancelando a Nota de Empenho, nos termos dos artigos 77 e 78, sem prejuízo do 

eventual exercício dos direitos previstos no artigo 80 e da aplicação das penalidades 

estabelecidas nos artigos 86 a 88, todos da Lei n.º 8.666/93; 

12.5 A multa moratória, prevista no artigo 86 da Lei nº. 8.666/93 será calculada pelo percentual de 

1% (um por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor do fornecimento em atraso, limitado 

a 10% (dez por cento) deste; 

12.6 A multa a que se refere o inciso II do artigo 87 da Lei nº. 8.666/93 será calculada sobre o 

valor do fornecimento em atraso, limitado a 10% (dez por cento) deste; 

12.7 No caso de atraso injustificado, ou inexecução total ou parcial do compromisso assumido 

com a SMSA as sanções administrativas aplicadas a CONTRATADA serão: 

a) Advertência; 

b) Multa; 

c) Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura 

Municipal de Boa Vista; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

12.8 Pelo atraso na entrega do objeto, a CONTRATADA estará sujeita à multa equivalente a 0,5% 

(meio por cento) do valor total referente ao item objeto da inadimplência, que ultrapassar o 

respectivo prazo, contado do recebimento da nota de empenho. 

a) A multa prevista no subitem anterior será aplicada até o limite de 15% (quinze por cento) sobre 

o valor do objeto do inadimplemento, o que não impedirá a critério da Prefeitura Municipal de Boa 

Vista, a aplicação das demais sanções legais cabíveis. 

b) O atraso injustificado por período superior a 30 (trinta) dias caracterizará o descumprimento 

total da obrigação, punível com as sanções previstas no item 12.12, como também a inexecução 

total do contrato; 

c) Não mantiver a proposta. 

12.9 As multas previstas nos itens anteriores são independentes e podem ser acumuladas; 

12.10 Da aplicação das penalidades definidas neste item caberá recurso no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, contados da notificação; 

12.11 O valor das multas será descontado dos créditos da CONTRATADA, desde já 

expressamente autorizado. 

12.12   Inexecução Total; 

a) Multa de 10% (dez por cento) aplicada sobre o valor do contrato; 

12.13 Inexecução Parcial;  

a)  Multa de 10% (dez por cento) aplicada sobre a parcela do contrato não executada; 

12.14  Solicitação de troca de marca do produto; 
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a)  Multa de 10% (dez por cento) aplicada sobre o valor do item; 

12.15 Pelo descumprimento de cláusulas contratuais, a SMSA poderá ainda aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções, de acordo com os graus atribuídos, conforme as tabelas 1 

e 2 a seguir: 

 

Tabela 1: Grau de Infração 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

01 Multa de 0,3% sobre o valor da fatura do mês da ocorrência 

02 Multa de 0,6% sobre o valor da fatura do mês da ocorrência 

03 Multa de 1,2% sobre o valor da fatura do mês da ocorrência 

04 Multa de 2,4% sobre o valor da fatura do mês da ocorrência 

05 Multa de 4,8% sobre o valor da fatura do mês da ocorrência 

06 Multa de 9,6% sobre o valor da fatura do mês da ocorrência 

Tabela 2: Tipos de Infração 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

01 Atrasar na implantação de medidas corretivas exigidas pela SMSA ou na 
execução de outras obrigações contratuais, por ocorrência; 

1 

02 Deixar de cumprir quaisquer dos itens do edital e de seus anexos não 
previstos nesta tabela de multas, por ocorrência; 

1 

03 Recusar-se a executar serviço determinado pela SMSA, desde que pertinentes 
às suas atividades, por ocorrência; 

2 

04 Deixar de cumprir quaisquer dos itens do edital e seus anexos não previstos 
nesta tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pela SMSA, 
por item e por ocorrência; 

2 

05 Deixar de prestar esclarecimentos à Contratante, por ocorrência; 2 

06 Deixar de comunicar, por escrito, à Instituição, imediatamente após o fato, 
qualquer anormalidade ocorrida nos serviços, por fato ocorrido; 

3 

07 
Deixar de designar preposto, por ocorrência; 

4 

08 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os 
serviços contratuais por ocorrência, total ou parcialmente; 

4 

09 
Interromper a realização dos serviços, por ocorrência de paralisação; 

5 

10 
Reter equipamento sem autorização da SMSA 

5 

11 Deixar de cumprir prazos contratuais, sem a devida justificativa, por 
ocorrência; 

5 

12 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal 
ou consequências Letais; 

6 

13 Descumprir as determinações da IN 01, de 19 de janeiro de 2010 – SLTI, que 
dispõe critérios de sustentabilidade ambiental para os serviços contratados. 

6 

14 Deixar de fornecer EPI’ s (Equipamentos de Proteção Individual), quando 
exigido em lei ou convenção, aos seus empregados ou deixar de impor 
penalidades àqueles que se negarem a usá-los, por empregado e por 
ocorrência. 

6 

 

13 DO PAGAMENTO 
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13.1 O pagamento será efetuado pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (FMS), em até 30 (trinta) 

dias mediante apresentação da documentação da empresa (Nota Fiscal/DANFE), em anexo as 

Ordens de Fornecimento, 01 (uma) via devidamente atestada pela SMSA/PMBV e das 

respectivas certidões;  

13.2 Na Nota Fiscal/DANFE deverão constar: 

Nome: MUNICÍPIO DE BOA VISTA/PREFEITURA MUNICIPAL. 

CNPJ: 05.943.030/0001-55  

Endereço Palácio 09 de Julho – Rua General Penha Brasil, nº 1011 – Bairro São Francisco 

– CEP: 69.305-130 

13.3 Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal/DANFE, motivada por erro ou incorreções, o prazo 

para pagamento estipulado acima passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação. 

13.4 A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas 

ou indenizações devidas pelo FORNECEDOR, se for o caso; 

13.5 Caso haja incorreção no faturamento, os documentos de cobrança serão devolvidos para 

regularização, não cabendo atualização financeira; 

13.6 A Nota Fiscal/DANFE deverá ser emitida pela própria CONTRATADA, obrigatoriamente com 

o número de inscrição do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e da proposta e no 

Contrato, constando ainda o número da nota de empenho correspondente, não se admitindo 

Notas Fiscais/DANFE emitidos com outros CNPJ’s, mesmo aqueles de filiais ou da matriz; 

13.7 Nas Notas Fiscais/DANFE deverão constar, impreterivelmente, o número do processo, o 

número do empenho, o número do Contrato e Descrição do Objeto conforme proposta. 

13.8 Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA, enquanto houver pendência 

de liquidação da obrigação, em virtude de penalidade imposta à CONTRATADA ou inadimplência 

contratual, inclusive quanto a não apresentação do demonstrativo dos serviços prestados; 

13.9 A critério da CONTRATANTE poderão ser utilizados os pagamentos devidos para cobrir 

possíveis despesas com multas, indenizações ou outras de responsabilidade da CONTRATADA. 

 
14 DA VIGÊNCIA 

14.1 A vigência da Ata de Registro de Preço será de 12 (doze) meses, durante esse período a 

SMSA não será obrigada a firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-se a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário 

do Registro preferência de fornecimento em igualdade de condições; 

14.2 O prazo de vigência do contrato será até o dia 31 de dezembro do corrente ano, conforme 

caput do art. 57 da Lei 8.666/93, iniciando a partir da sua assinatura;  

14.3 A Assinatura do Contrato deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias corridos, através de 

assinatura digital, onde o instrumento contratual estará disponível no link do endereço eletrônico 

http://portalcidadao.prefeitura.boavista.br/default.aspx ou da convocação para retirada do 

instrumento contratual. 

 
15 DOS CUSTOS 

15.1 O valor estimado para aquisição do objeto do presente Termo constará do valor obtido após 

realização de pesquisa de preços a ser realizada: painel de preços, disponível no endereço 

eletrônico http:// paineldepreco.planejamento.gov.br, pesquisa publicada em mídia especializada, 

sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, contratações similares de outros entes 

públicos e pesquisa com os fornecedores desde que as datas das pesquisas não se diferenciem 

em mais de 06 (seis) meses. (IN n° 65, de 07/07/2021); 
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15.2 No valor unitário do objeto deverão estar agregados todos os custos diretos e indiretos 

relativos ao cumprimento integral do objeto, envolvendo entre outras despesas, tributos de 

qualquer natureza, frete, embalagem e demais custos relativos à aquisição do objeto. 

 
16 DA PROPOSTA  
16.1 A Proposta comercial terá sua validade mínima de 90 (noventa) dias, conforme art. 6º da Lei 

Federal n.º 10.520/2002 c/c § 3º do art. 48 do Decreto Federal n.º 10.024/2019. 

 
17 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

17.1 Nos termos dos artigos 7º § 2º do Decreto n° 7.892/2013 e art. 15 do Decreto Municipal nº 

113 – E, “Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, 

que somente será exigida para formalização do contrato ou outro instrumento hábil”. 

 
18 DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

18.1 Poderá utilizar-se da Ata de registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração 

que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta à SMSA, desde que devidamente 

comprovada a vantagem e, respeitada no que couber, as condições e as regras estabelecidas na 

Lei nº 8.666/93 e no Decreto nº 113 – E até o limite adicional de 100% dos quantitativos 

registrados para utilização da SMSA. 

 
19 DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

19.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito:  

19.1.1 Pela Administração, quando:  

a) A detentora não cumprir as obrigações constantes desta no Edital da licitação;  

b) A detentora não assinar o contrato ou receber a nota de empenho no prazo estabelecido e a 

Administração não aceitar sua justificativa;  

c) A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços;  

d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços;  

e) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;  

f) Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Administração;  

g) A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita por correspondência com aviso 

do recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços;  

h) No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feira por publicação no Diário Oficial do Município-DOM, considerando-se cancelado o preço 

registrado após 01 (um) dia da publicação;  

19.2 Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar 
impossibilitadas de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços. 
 

20 DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

20.1 O gerenciamento deste Instrumento, nos aspectos operacionais e contratuais, caberá ao 

Responsável designado pela CONTRATANTE, competindo-lhe: 

20.2 Efetuar o controle dos fornecedores, dos preços, dos quantitativos fornecidos e das 

especificações do objeto registrado; 

20.3 Observar, durante a vigência da presente Ata, que nas contratações sejam mantidas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como a compatibilidade com as 

obrigações assumidas, inclusive, solicitar novas certidões ou documentos vencidos; 
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20.4 Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, 

para fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades; 

20.5 Consultar o fornecedor registrado quanto ao interesse em realizar o fornecimento a outro 

órgão da Administração Pública que se interesse em aderir a presente Ata; 

20.6 Coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da 

licitação e na presente Ata. 

 

21 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

21.1 Aplicam-se no que couber, as disposições constantes da Lei n° 8.078/90 – Código Defesa 

Consumidor, quanto à garantia do produto e obrigações do CONTRATANTE; 

21.2 Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 

documentos referentes ao presente instrumento; 

21.3 Na contagem dos prazos estabelecidos nesse termo exclui-se o dia do início e inclui-se o dia 

dos vencimentos, observado que só se iniciam e vencem prazos em dia da Unidade Gestora, 

decorrentes deste instrumento; 

21.4 Os casos omissos e as dúvidas que surjam quando da entrega do objeto constantes do 

Termo de Referência, serão resolvidos pela Contratante e exclusivamente no FORO da cidade de 

Boa Vista/RR. 

 
22. ANEXOS 

22.1 ANEXO I – DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS DE DIAGNÓSTICO CLÍNICO 

 

Boa Vista – RR, 12 de Maio de 2022. 
 

 

Elaborado: 

(ASSINATURA ELETRÔNICA) 

Diana Cristina Lemos de Mendonça  
Núcleo de Controle de Processos - NC 

 
 
 
Responsável: 
 

(ASSINATURA ELETRÔNICA) 

Moysès Humberto Carvalho de Oliveira 
Superintendente de Assistência Farmacêutica - SAF/SMSA 

 
 
 
 
 
 
Aprovado: 

(ASSINATURA ELETRÔNICA) 

Cláudio Galvão dos Santos 
Secretário Municipal de Saúde – SMSA 

 
 
 
 

00000.0.024761/2021 (VOLUME 1) - 00000.9.163268/2022

VERIFIQUE A AUTENCIDADE DESTE DOCUMENTO EM https://portalcidadao.prefeitura.boavista.br/verificacao.aspx INFORMANDO O CÓDIGO: 45229F26
LEI Nº 14.063, DE 23 DE SETEMBRO DE 2020

DOCUMENTO ASSINADO POR LOGIN E SENHA POR: DIANA CRISTINA LEMOS MENDONCA  EM 12/05/2022 09:39:58
DOCUMENTO ASSINADO POR LOGIN E SENHA POR: MOYSES HUMBERTO CARVALHO DE OLIVEIRA  EM 12/05/2022 10:13:39
DOCUMENTO ASSINADO POR LOGIN E SENHA POR: CLAUDIO GALVAO DOS SANTOS  EM 12/05/2022 10:50:37



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

NÚCLEO DE CONTROLE DE PROCESSOS 
 

Rua Coronel Mota, 418 – Centro, 
CEP: 69.301-120 - Boa Vista/RR 

Telefone: (95) 3621-1035 

 

 
 

ANEXO I  
 

DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS DIAGNÓSTICO CLÍNICO 

 
 
 

 

Item 
Código 

ComprasNET 

 

Descrição do Material Médico Hospitalar 
 

Unidade 
 

Quant. 

 
 
 
 
 

 
1 

 
 
 
 
 

 
467048 

Teste de ensaio imunocromatográfico, para detecção 

qualitativa de antígenos de SARS-CoV-2 em amostras de swab 

da nasofaringe de humano. 

Especificidade mínima: 98% 

Sensibilidade mínima: 90% 

Cada dispositivo deve ser embalado individualmente e conter: 

1. Um dispositivo teste. 

2. Um sachê dessecante com sílica gel. 

3. Tampão de extração. 

4. Tampa filtro. 

5. Swab estéril. 

6. Instruções de uso. 

 
 
 
 
 

 
Kit 

 
 
 
 
 

 
80.000 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

NÚCLEO DE CONTROLE DE PROCESSOS 
 
 

Rua Coronel Mota, 418 – Centro, 
CEP: 69.301-120 - Boa Vista/RR 

Telefone: (95) 3621 1035 

 

 

DESPACHO N° 569-SMSA/NC/2022 

  

PROCESSO: 24761/2021/SMSA – VOL. 1 

OBJETO: EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE DIAGNÓSTICO CLÍNICO – TESTE 

PARA DETECÇÃO QUALITATIVA DE ANTÍGENOS DE SARS-COV-2, PARA 

ATENDIMENTO ANUAL – EXERCÍCIO 2022, DAS UNIDADES DE SAÚDE DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMSA. 

Ao 

Fundo Municipal de Saúde/GC 

 

Encaminhamos o processo em epígrafe, para prosseguimento quanto à 

realização de nova cotação de preço e demais providencias. 

Informamos ainda, que este núcleo de processo formalizou o Termo de 

Referência ao NUP: 9.163268/2022, com base nas informações contidas ao NUP: 

9.162777/2022, encaminhadas pela Superintendência de Assistência Farmacêutica 

– SAF. 

 
Boa Vista – RR, data constante no sistema. 

 
 

Atenciosamente, 
 
 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Diana Cristina Lemos de Mendonça 
  Núcleo de Controle de Processo - SMSA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
 

Rua Coronel Mota, 418 – Centro, 
CEP: 69.301-120 - Boa Vista/RR 

Telefone: (95) 3621.1029 

 

 

 

 

 

 

 

 

DESPACHO 

 

 

 

A: Gerencia de Compras e Serviços – GCS/FMS,  

 

Para providencias conforme solicitado. 

  

 

 

 

                                                          

 

(Assinado eletronicamente) 

Diones Cordeiro da Silva 
Dir. Executivo do Fundo Municipal de Saúde. 
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Departamento: Gerência de Compras e Serviços / FMS / GAB / PMBV

Em conformidade com a Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021.

Item 1: kit para deteccao; qualitativa do antigeno sars-cov-2; teste rapido; ensaio imunocromatografico; com a utilizacao de anticorpos anti-
sars-cov-2; formato de teste rapido individual; em secrecao de nasofaringe; kit contendo testes; acompanha: recipiente par

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Preço do Fornecedor Vencedor R$ 16,00

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021

Relatório gerado no dia 24/05/2022 10:05:20  (IP: 131.255.233.235)

Média dos Preços Obtidos: R$ 16,00Mediana dos Preços Obtidos: R$ 16,00

Relatório de Cotação: cotação rápida 2391

Pesquisa realizada em 24/05/2022 10:04:00

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços
selecionados pelo usuário para aquele determinado Item.
Conforme Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021, no Artigo 3º, "A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá: INC V-Método matemático aplicado para a

definição do valor estimado."

Item 1: kit para deteccao; qualitativa do antigeno sars-cov-2; teste rapido; ensaio imunocromatografico; com a utilizacao de anticorpos anti-sars-cov
-2; formato de teste rapido individual; em secrecao de nasofaringe; kit contendo testes; acompanha: recipiente par

PREÇOS /

PROPOSTAS

QUANTIDADE

 

PREÇO

ESTIMADO

PERCENTUAL

 

PREÇO

ESTIMADO

CALCULADO

TOTAL

 

1 / 1 1 R$ 16,00 (un) - R$ 16,00 R$ 16,00

Preço

Público
Órgão Público Identificação

Data

Homologação
Preço

1 FUNDAÇÃO DE APOIO A FAMEMA E AO HCFAMEMA - FAMAR 26457 11/02/2022 R$ 16,00

Valor Unitário R$ 16,00

Valor Global:  R$ 16,00

Detalhamento dos Itens

Preço Estimado: R$ 16,00 (un) Percentual:  - Preço Estimado Calculado: R$ 16,00 Média dos Preços Obtidos: R$ 16,00

Quantidade Descrição Observação

1 Unidade kit para deteccao; qualitativa do antigeno sars-cov-2; teste rapido; ensaio imunocromatografico; com a utilizacao de anticorpos an

ti-sars-cov-2; formato de teste rapido individual; em secrecao de nasofaringe; kit contendo testes; acompanha: recipiente para tira

s, tampao de migracao e bula de instrucoes em lingua portuguesa; validade minima de 12 meses apos a entrega; acondicionado e

m material apropriado que garanta a integridade do produto; rotulo com nome do produto, numero de lote, data de fabricacao/vali

dade, composicao e procedencia; registro anvisa/ms.;

Relatório gerado no dia 24/05/2022 10:05:20 (IP: 131.255.233.235)
Código Validação: Vmb%2fXlSecyZm%2fBD3O0eDghVambNKgfmuzS2wwhMSHyVapYFoHbO1gBe8z6kvO%2bPvPYgeeejcisg%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?
token=Vmb%252fXlSecyZm%252fBD3O0eDghVambNKgfmuzS2wwhMSHyVapYFoHbO1gBe8z6kvO%252bPvPYgeeejcisg%253d 1 / 2
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